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Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coe-
xistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso ex-
clusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das 
redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) (Vide Lei nº 14.817, de 2024)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais 

da educação escolar pública, nos termos de lei federal.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao lon-
go da vida.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de traba-
lhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a 
fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático - 
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e 
obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pes-
quisa e extensão.

§1º É facultado às universidades admitir professores, téc-
nicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

§2º O disposto neste artigo aplica - se às instituições 
de pesquisa científica e tecnológica.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade pró-
pria;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
(Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré - escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

(...)

 ▸ Educação, Cultura e Desporto

Educação:
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. 

Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e 
da família, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

Organização dos Sistemas de Ensino:
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração 
seus sistemas de ensino.

ENTE FEDERADO ÂMBITO DE ATUAÇÃO 
(PRIORITÁRIA)

União Ensino superior e técnico

Estados e DF Ensino fundamental e médio

Municípios Educação infantil e ensino 
fundamental

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=ca-
che:Zf8RGtlpQiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/
download-demonstrativo/download-aula-pdf-demo/codi-
go/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=b

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS DA 
EDUCAÇÃO BRASILEIRA E CATARINENSE; 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL DE 1988: DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS, DIREITOS SOCIAIS E DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS SOBRE EDUCAÇÃO

CONHECIMENTOS GERAIS
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§7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o §1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime 
de colaboração na forma disposta em lei complementar, confor-
me o parágrafo único do art. 23 desta Constituição.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e 
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

§1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pe-
los Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir.

§2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, 
estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 
213.

§3º A distribuição dos recursos públicos assegurará priorida-
de ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no 
que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade 
e equidade, nos termos do plano nacional de educação.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§4º Os programas suplementares de alimentação e assis-
tência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários.

§5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário - educação, reco-
lhida pelas empresas na forma da lei.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)(Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

§6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário - educação serão distribuídas pro-
porcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

§7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos 
§§5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 
pensões.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212 - A, de modo que resultem recur-
sos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
bem como os recursos subvinculados aos fundos de que trata 
o art. 212 - A desta Constituição, em aplicações equivalentes às 
anteriormente praticadas.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

§9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas estadu-
al, distrital e municipal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

Art. 212 - A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 
profissionais, respeitadas as seguintes disposições:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) Regulamento

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú-
blico subjetivo.

§2º O não - oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da au-
toridade competente.

§3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer - lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

§2º O ensino fundamental regular será ministrado em lín-
gua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas 
de ensino.

§1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas fede-
rais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva 
e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
14, de 1996)

§2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fun-
damental e na educação infantil.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e médio.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade 
e a equidade do ensino obrigatório.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

§5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

§6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
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Aplicativos de Escritório
Os pacotes de produtividade, como o Microsoft Office 

(Word, Excel, PowerPoint) e o Google Workspace (Docs, Sheets, 
Slides), são amplamente utilizados para criação de documentos, 
planilhas e apresentações.

 ▪  Processadores de Texto: Softwares como Microsoft Word 
e Google Docs permitem a edição e formatação de textos, 
além da inclusão de imagens, tabelas e gráficos.
 ▪  Planilhas Eletrônicas: Ferramentas como Excel e Google 

Sheets possibilitam cálculos, organização de dados e criação 
de gráficos interativos.
 ▪  Apresentações: Softwares como PowerPoint e Google 

Slides são utilizados para elaborar apresentações visuais 
com animações, imagens e textos.

Navegadores de Internet e Segurança Digital
Os navegadores de internet, como Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Microsoft Edge e Safari, permitem acessar páginas da 
web e serviços online. Para uma navegação segura, é importante 
seguir boas práticas, como:

 ▪  Atualizar constantemente os navegadores e sistemas 
operacionais;
 ▪  Evitar acessar sites não confiáveis;
 ▪  Utilizar senhas fortes e ativar a autenticação em dois 

fatores.

E-mails e Comunicação Digital
O correio eletrônico (e-mail) é uma ferramenta essencial 

para comunicação pessoal e profissional. Alguns serviços popula-
res incluem Gmail, Outlook e Yahoo Mail. Além do e-mail, outras 
plataformas de comunicação digital são:

 ▪  Redes Sociais: Facebook, LinkedIn, Twitter, Instagram;
 ▪  Mensageiros Instantâneos: WhatsApp, Telegram, Microsoft 

Teams.

Armazenamento em Nuvem
Os serviços de armazenamento em nuvem permitem salvar 

e compartilhar arquivos remotamente, garantindo acesso de 
qualquer lugar com conexão à internet. Exemplos incluem:

 ▪  Google Drive;
 ▪  Dropbox;
 ▪  OneDrive.

A informática é um campo fundamental atualmente, in-
fluenciando desde a comunicação até a automação de processos 
empresariais. Dominar os conceitos básicos e saber utilizar cor-
retamente as ferramentas disponíveis tornou-se essencial em 
diversas áreas profissionais.

CONCEITOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA
A informática refere-se ao conjunto de conhecimentos e téc-

nicas voltados ao processamento de informações por meio de 
dispositivos eletrônicos, como computadores, smartphones e ta-
blets. Para compreender o funcionamento dessas tecnologias, é 
importante conhecer alguns conceitos fundamentais:

 ▪  Hardware: Componentes físicos de um sistema computa-
cional, como processadores, memória RAM, discos rígidos 
(HDs ou SSDs), monitores, teclados e mouses.
 ▪  Software: Programas e sistemas operacionais que con-

trolam o funcionamento dos dispositivos eletrônicos, 
permitindo a execução de tarefas diversas.
 ▪  Sistema Operacional (SO): Software que gerencia os recur-

sos do computador, facilitando a interação entre o usuário 
e o hardware. Exemplos incluem Windows, macOS, Linux e 
Android.
 ▪  Arquitetura de Computadores: Estrutura e organização 

dos componentes do sistema computacional, incluindo a 
CPU, memórias e dispositivos de entrada e saída.

UTILIZAÇÃO DAS TECNOLOGIAS E FERRAMENTAS
O uso eficiente das tecnologias de informática envolve o do-

mínio de ferramentas e aplicativos que otimizam a produtividade 
e a comunicação. A seguir, destacamos algumas das principais 
áreas e suas aplicações:

Sistemas Operacionais
Os sistemas operacionais fornecem a base para a utilização 

do computador e outros dispositivos. Entre suas principais fun-
ções, destacam-se:

 ▪  Gerenciamento de arquivos e pastas (explorador de 
arquivos);
 ▪  Gerenciamento de processos e aplicativos em execução;
 ▪  Configuração de dispositivos e redes.

CONCEITOS BÁSICOS DOS MODOS DE 
UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS DIGITAIS, SUAS 

FERRAMENTAS, USO E OPERAÇÃO DE APLICATIVOS 
E PROCEDIMENTOS DE INFORMÁTICA

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
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Acessando o Gmail
Para acessar o Gmail, abra seu navegador da web e vá para o 

site do Gmail em “www.gmail.com”.
Insira seu endereço de e-mail e senha associados à sua conta 

do Google e clique em “Fazer login”.

Interface do Gmail
Após fazer login, você será direcionado para a interface prin-

cipal do Gmail.
Na parte superior esquerda, você encontrará o botão “Gmail” 

e o menu “Mais” que contém outros aplicativos do Google.

À esquerda, você verá a barra lateral com as opções de caixa 
de entrada, rascunhos, enviados, etc.

No meio, você encontrará sua caixa de entrada com os 
e-mails mais recentes.

Enviar e-mails
Para enviar um e-mail, clique no botão “Redigir” (ícone de 

lápis no canto superior esquerdo).
Uma nova janela será aberta. Insira o endereço de e-mail do 

destinatário no campo “Para”.
Adicione um assunto no campo “Assunto” e escreva sua 

mensagem no corpo do e-mail.
Quando terminar, clique em “Enviar” no canto inferior 

esquerdo.

Receber e-mails
Os e-mails recebidos aparecerão na sua caixa de entrada. 

Você pode clicar em um e-mail para abri-lo e ler seu conteúdo.

Organizar e-mails
Use as opções de etiquetas (labels), estrelas e categorias 

para organizar seus e-mails.
Você pode criar etiquetas personalizadas para categorizar 

e-mails relacionados.
Marcar e-mails importantes com uma estrela para fácil 

referência.

Responder e encaminhar e-mails
Para responder a um e-mail, clique em “Responder” ou 

“Responder a todos” abaixo do e-mail aberto.
Para encaminhar um e-mail, clique no ícone de seta para a 

frente e insira o endereço de e-mail do destinatário.

Anexar arquivos
Ao compor um e-mail, você pode anexar arquivos clican-

do no ícone de clipe de papel na parte inferior da janela de 
composição.

Selecione o arquivo que deseja anexar em seu computador 
e clique em “Abrir”.

Ferramentas de Segurança e Proteção de Dados
A segurança da informação é um aspecto fundamental da in-

formática. Algumas práticas e ferramentas importantes incluem:
 ▪  Antivírus: Softwares como Avast, Kaspersky e Windows 

Defender ajudam a proteger contra ameaças virtuais.
 ▪  Firewall: Filtra e bloqueia acessos não autorizados à rede.
 ▪  Criptografia de Dados: Protege informações sigilosas por 

meio de codificação.

PROCEDIMENTOS DE INFORMÁTICA
O uso adequado das ferramentas tecnológicas requer a 

aplicação de procedimentos básicos que garantam a eficiên-
cia e a segurança digital. Entre os principais procedimentos, 
destacam-se:

 ▪  Organização de Arquivos e Pastas: Manter uma estrutura 
de diretórios bem organizada facilita a localização e recupe-
ração de informações.
 ▪  Backup de Dados: Realizar cópias de segurança regular-

mente evita perdas em caso de falhas no sistema.
 ▪  Atualizações de Software: Manter sistemas operacionais 

e aplicativos sempre atualizados melhora a segurança e o 
desempenho.
 ▪  Manutenção Preventiva de Computadores: Inclui limpeza 

física e digital dos dispositivos para garantir maior durabili-
dade e eficiência.

O Google Workspace, anteriormente conhecido como G 
Suite, é um conjunto completo de ferramentas de produtividade 
baseadas na nuvem, desenvolvido pelo Google. Projetado para 
facilitar a colaboração e comunicação em tempo real, o Google 
Workspace oferece uma série de aplicativos que atendem às ne-
cessidades de indivíduos, equipes e empresas, proporcionando 
uma experiência integrada e fluída. Essas ferramentas ajudam a 
otimizar o trabalho em equipe, melhorar a organização e geren-
ciar fluxos de trabalho de maneira eficiente, independentemente 
da localização ou do dispositivo utilizado. 

A seguir, apresentamos alguns dos principais aplicativos que 
compõem o Google Workspace, cada um oferecendo recursos 
específicos 

 ▸  Gmail
Gmail é uma plataforma de e-mail poderosa e fácil de usar, 

que oferece armazenamento generoso na nuvem, filtros avan-
çados, organização de e-mails por meio de marcadores e uma 
interface limpa.

CONCEITOS BÁSICOS DOS MODOS DE UTILIZAÇÃO 
DE APLICATIVOS PARA EDIÇÃO DE TEXTOS, 

PLANILHAS, APRESENTAÇÕES, CORREIO 
ELETRÔNICO, AGENDA, VIDEOCONFERÊNCIA, CHAT, 

ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS, AMBIENTES 
VIRTUAIS DE APRENDIZAGEM, FORMULÁRIOS 

ELETRÔNICOS, EDIÇÃO DE SITES UTILIZANDO-SE A 
SUÍTE DE PRODUTIVIDADE GOOGLE WORKSPACE
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Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos:
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.

Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade:
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara ci-
vil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5º, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar con-
dutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotute-
la. Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de 
autorização ou de controle externo, tendo em vista que a própria 
Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou anula-
ção. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  
b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
Súmula 473 - STF - “A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não de 
mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, prazo 
para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 54 da Lei 
nº 9784/99, o direito da Administração de anular os atos 

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um aco-
plado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe 
uma norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de 
Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificado-
res das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, 
o princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídi-
co da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

É um regime mais abrangente

É um regime reservado 
para as relações jurídicas 
incidentes nas normas de 

direito público

Consiste nas regras e 
princípios de direito público 

e privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

O ente público assume uma 
posição privilegiada em 

relação ao particular

 ▸ Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que dire-

cionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também po-
dem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, pre-
dispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA: PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
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exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e indireta 
em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à mo-
ralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal prática 
foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o caráter 
imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos em 
comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e
b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se es-
tende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e mu-
nicipais, pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica 
apenas a cargos comissionados.

Publicidade:
É necessário que haja transparência no exercício das ativi-

dades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os 
atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas 
exceções, como determinados interesses sociais, bem como as 
situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcio-
nalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipó-
teses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigilo-
so” devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de proces-
so administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que fo-
ram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato 
nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá 
prazo para sua anulação.

Impessoalidade:
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as condu-
tas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato admi-
nistrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 
b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de adminis-
tradores ou gestores, sendo que as propagandas devem ser 
informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame 
com a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a von-
tade do agente público é imputada ao Estado.

 ▪ OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é funda-
mento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele 
que  não foi investido no cargo ou função pública de nodo 
regular, tendo em vista que a conduta desse agente, que 
se encontra laborando de modo irregular na Administração 
Pública, é atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inse-
rido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/corrigido. 

Moralidade:
Além da necessidade de as atividades da Administração es-

tarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade ju-
rídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as ativi-
dades de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
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